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CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL A
ASSOCIACAO CULTURAL E
ESPORTIVA REMELEXO LAPENSE
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Vereador Euler Ramon pereira Nogueira, QUe abaíxo

subscreve, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, apresenta o seguinte projeto de Lei:

Art. 10 - Fíca considerada de utiridade pública Municipal a

ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA REMELEXO LAPENSE,

registrada no CNPJ (MF) sob o n.o 6í.9í8.8861000141.

Art.20 - As despesas decorrentes com o presente pRoJETo DE

LEI correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3o - Este PROJETO DE LE! entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Vereador Euler Ramon Pereira Nogueira (REDE),

da Câmara Municipal de da Lapa, Estado da Bahia, em

17 de setembro de 20
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o título de

Utilidade Pública Municipal à Associação Cultural e Esportiva

Remelexo Lapense, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, e com sede neste Município.

A concessão do título de Utilidade Pública é um reconhecimento

fundamental por parte do poder público, que atesta a relevância das

atividades desenvolvidas pela entidade para a comunidade.

Sua atuação remonta a maio de 2017. Durante esse período, o grupo,

antes informal, iá promovia e participava ativamente de eventos

culturais e esportivos, em especial o movimento de Quadrilhas

Juninas, contribuindo para o resgate e a valorizaçáo das tradições

locais.

A Associação, conforme seu estatuto social, possui uma ampla gama

de finalidades que a qualificam para a obtenção deste título. Dentre

seus objetivos, destacam-se:

Promoção Cultural e Esportiva: A entidade busca desenvolver e

incentivar atividades culturais, sociais e desportívas, com especial

foco no resgate da Cultura Junina, do Folclore Brasileiro e das Artes

Cênicas, atuando diretamente neste cenário e o utilizando como

instrumento de inclusão social.

Ao longo de sua trajetoria, a Associação Cultural e Esportiva

Remelexo Lapense tem demonstrado seu compromisso com o bem-

estar social e o enriquecimento cultural de Bom Jesus da Lapa.

Portanto, o presente Projeto de Lei é uma medida justa e necessária

para reconhecer a importância da Associação Cultural e Esportiva

Remelexo Lapense.
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O Progr€sso Continua

A concessão do título de Utilidade Pública não apenas valida o

trabalho já realizado pela entidade, mas também a capacita a receber

apoio e recursos que potencializaráo sua contribuição para o

desenvolvimento cultural, social e esportivo do nosso município.

Gabinete do Vereador Euler R.anron Pereira Nogueira

(REDE), da Câmara Municipal de Bom.iesus da Lapa, Estado da

Bahia, em 17 de setembro de 2025.
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